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I - ideação e concepção de projetos;

II - avaliação ex ante;

III - priorização e seleção;

IV - execução do investimento; e

V - avaliação ex post.

Art. 11. A etapa de ideação e concepção de projetos de investimento consiste na elaboração, pela Secretaria de Estado 
interessada, da proposta de projeto, fundamentada em problema socioeconômico a ser endereçado pelo referido projeto, e 
encaminhamento à SEPLAG para análise e apreciação do Núcleo de Gestão do Poder Executivo.

§ 1º A proposta de projeto conterá os elementos básicos obrigatórios estabelecidos na metodologia.

§ 2º A etapa de que trata o caput pode contemplar propostas de projeto destinadas a empreendimentos públicos a serem 
executados por meio de contratos de concessão ou de parceria público-privada, nos termos do disposto na Lei nº 16.573, de 2019.

Art. 12. A etapa da avaliação ex ante, de competência das Secretarias de Estado interessadas, consiste na elaboração das 
análises e dos estudos de viabilidade dos projetos de investimento, de responsabilidade das referidas Secretarias, contemplando os 
elementos técnicos, socioeconômicos, ambientais e de sustentabilidade fi scal pertinentes.

Parágrafo único. A proposta somente seguirá para as etapas posteriores após análise de impacto fi scal no exercício atual e nos 
dois exercícios subsequentes, em obediência ao que determina a metodologia defi nida nos termos do inciso XI do art. 6º.

Art. 13. A etapa de priorização e seleção consiste na organização dos projetos de investimento atestados com viabilidade 
positiva, em diferentes níveis de hierarquia e seleção para execução.

Parágrafo único. O enquadramento do projeto no seu respectivo nível de hierarquia é realizado pela SEPLAG, a partir de 
critérios estabelecidos na metodologia defi nida nos termos do inciso XI do art. 6º, devendo considerar aspectos técnicos, socioeconômicos, 
fi nanceiros, regionalização, adequação à estratégia, resultados esperados e possíveis impactos.

Art. 14. A etapa de execução do investimento visa implementar o projeto de investimento conforme aprovado pelo Governo do 
Estado, produzindo os resultados previstos com a maior efi ciência possível.

§ 1º Na etapa de que trata o caput, estão incluídas as fases de licitação, contratação e execução do projeto.

§ 2º A execução do investimento tem como envolvidos diretos as Secretarias de Estado interessadas, competindo-lhes:

I - gerenciar a implementação do projeto;

II - realizar o acompanhamento da execução do projeto nos sistemas de informação estaduais correlatos ao tema, com 
periodicidade mensal ou outra defi nida pela SEPLAG;

III - atuar de forma proativa e preventiva junto a todos os órgãos ou entidades envolvidos no processo de forma a minimizar os 
riscos de atrasos por ausência de requisitos, tais como os ambientais, urbanísticos, de segurança, entre outros;

IV - realizar, quando necessário, a avaliação intermediária do projeto em execução, apontando a ocorrência de desvios em 
relação ao planejado, caso ocorra; e

V - efetuar o acompanhamento da entrega do projeto.

Art. 15. Fica a SEPLAG responsável pela realização do monitoramento dos projetos de investimento, para subsidiar o Núcleo 
de Gestão do Poder Executivo, devendo publicar informações acerca destes no Relatório de Gestão Social – RGS e no Relatório Anual 
de Gestão – RAG.

Art. 16. A etapa de avaliação ex post de projetos, defi nida na forma deste Decreto, tem o objetivo de aferir e comparar os 
resultados alcançados em relação à situação socioeconômica anterior, por meio de métricas, indicadores e informações previstas no 
planejamento do projeto, bem como de promover o aprendizado e apoiar a tomada de decisão quanto a futuras implantações de projetos 
semelhantes.

Parágrafo único. A etapa de que trata o caput deve incluir métricas, análises sobre a contribuição do projeto para os objetivos 
de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, bem como sua resiliência a riscos relacionados ao clima, conforme metodologia 
defi nida nos termos do inciso XI do art. 6º.

CAPÍTULO III
DO BANCO DE PROJETOS

Art. 17. O Banco de Projetos tem a fi nalidade de servir como repositório dos projetos de investimento do Estado e subsidiar os 
gestores e técnicos na elaboração de propostas de novos projetos.

Parágrafo único. O Banco de Projetos será composto por:

I - projetos em processo de avaliação pelas instâncias do Governo;

II - projetos hierarquizados aguardando decisão superior para serem submetidos à seleção por parte dA GOVERNADORA 
DO ESTADO;

III - projetos com viabilidade não atestada na etapa de avaliação prévia;

IV - projetos não selecionados;

V - projetos selecionados;

VI - projetos em execução; e

VII - projetos com execução concluída.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 5 de junho do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 56.727, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Altera o Decreto nº 52.005, de 14 de dezembro de 2021, 
que regulamenta o art. 11 da Lei nº 17.269, de 21 de maio 
de 2021, que institui o Estatuto do Desenvolvimento 
Econômico do Estado de Pernambuco.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a regulamentação da Lei nº 17.269, de 21 de maio de 2021, que instituiu o 
Estatuto do Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco, disposta no Decreto nº 52.005, de 14 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro 2007, que estabeleceu diretrizes e procedimentos para a 
simplifi cação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas e criou a Rede Nacional para a 
Simplifi cação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica, que estabeleceu normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a 
atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do 
caput do art. 174 da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º O art. 6º do Decreto nº 52.005, de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Para fi ns de prevenção contra incêndio e pânico, qualifi cam-se como de nível de risco III (alto risco) aquelas 
atividades econômicas constantes no Anexo II ou aquelas que se enquadrarem em apenas uma das situações 
abaixo, independentemente de constarem no Anexo I: (NR)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2° Os Anexos I e II do Decreto nº 52.005, de 2021, passam a vigorar nos termos do Anexos I e II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o inciso VII do art. 6º do Decreto nº 52.005, de 14 de dezembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 5 de junho do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

GUILHERME REINALDO DE RANGEL MOREIRA CAVALCANTI
WALBER ALLAN DE SANTANA

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

ANEXO I

“ANEXO I

ATIVIDADES ECONÔMICAS COM NÍVEL DE RISCO I (RISCO BAIXO, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE)
(atividades que podem ser exercidas independente de qualquer providencia do Poder Público)

CÓDIGO ATIVIDADE INCÊNDIO E 
PÂNICO AMBIENTAL SANITÁRIO

Condição para

a classifi cação de 
risco

Se condi-
ção existir

0111-3|01 Cultivo de arroz
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0111-3|02 Cultivo de milho
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0111-3|03 Cultivo de trigo
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0111-3|99

Cultivo de outros 
cereais não 

especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0112-1|01 Cultivo de algodão 
herbáceo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0112-1|02 Cultivo de juta
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0112-1|99

Cultivo de outras 
fi bras de lavoura 
temporária não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0113-0|00 Cultivo de cana-
-de-açúcar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0114-8|00 Cultivo de fumo
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0115-6|00 Cultivo de soja
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0116-4|01 Cultivo de amen-
doim

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0116-4|02 Cultivo de girassol
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0116-4|03 Cultivo de ma-
mona

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0116-4|99

Cultivo de outras 
oleaginosas de 

lavoura temporária 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|01 Cultivo de abacaxi
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|02 Cultivo de alho
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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0119-9|03 Cultivo de batata-
-inglesa

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|04 Cultivo de cebola
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|05 Cultivo de feijão
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|06 Cultivo de man-
dioca

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|07 Cultivo de melão
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|08 Cultivo de me-
lancia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|09 Cultivo de tomate 
rasteiro

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0119-9|99

Cultivo de outras 
plantas de lavoura 

temporária não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0121-1|01 Horticultura, exce-
to morango

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0121-1|02 Cultivo de mo-
rango

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0122-9|00
Cultivo de fl ores 
e plantas orna-

mentais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0131-8|00 Cultivo de laranja
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0132-6|00 Cultivo de uva
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|01 Cultivo de açaí
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|02 Cultivo de banana
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|03 Cultivo de caju
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|04 Cultivo de cítricos, 
exceto laranja

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|05 Cultivo de coco-
-da-baía

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|06 Cultivo de gua-
raná

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|07 Cultivo de maçã
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|08 Cultivo de mamão
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|09 Cultivo de ma-
racujá

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|10 Cultivo de manga
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|11 Cultivo de pês-
sego

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0133-4|99

Cultivo de fru-
tas de lavoura 

permanente não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0134-2|00 Cultivo de café
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0135-1|00 Cultivo de cacau
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|01 Cultivo de chá-da-
-índia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|02 Cultivo de erva-
-mate

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|03 Cultivo de pimen-
ta-do-reino

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|04

Cultivo de plantas 
para condimento, 
exceto pimenta-

-do- reino

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|05 Cultivo de dendê
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|06 Cultivo de serin-
gueira

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0139-3|99

Cultivo de outras 
plantas de lavoura 
permanente não 

especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0141-5|01

Produção de 
sementes certifi -
cadas, exceto de 
forrageiras para 

pasto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0141-5|02

Produção de 
sementes certifi -

cadas de forragei-
ras para formação 

de pasto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0142-3|00

Produção de 
mudas e outras 

formas de propa-
gação vegetal, 

certifi cadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0151-2|01 Criação de bovi-
nos para corte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0151-2|02 Criação de bovi-
nos para leite

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0151-2|03
Criação de bovi-
nos, exceto para 

corte e leite

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0152-1|01 Criação de bu-
falinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0152-1|02 Criação de equi-
nos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0152-1|03 Criação de asini-
nos e muares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0153-9|01 Criação de ca-
prinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0153-9|02
Criação de ovinos, 

inclusive para 
produção de lã

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0154-7|00 Criação de suínos
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0155-5|01 Criação de fran-
gos para corte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0155-5|02 Produção de 
pintos de um dia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0155-5|03
Criação de outros 
galináceos, exceto 

para corte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0155-5|04 Criação de aves, 
exceto galináceos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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0155-5|05 Produção de ovos
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0159-8|01 Apicultura
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0159-8|02 Criação de ani-
mais de estimação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0159-8|03 Criação de es-
cargô

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0159-8|04 Criação de bicho-
-da-seda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0159-8|99

Criação de outros 
animais não 

especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0161-0|02
Serviço de poda 
de árvores para 

lavouras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0161-0|03
Serviço de prepa-
ração de terreno, 
cultivo e colheita

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0161-0|99

Atividades de 
apoio à agricultura 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0162-8|01
Serviço de insemi-
nação artifi cial em 

animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0162-8|02
Serviço de tos-
quiamento de 

ovinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0162-8|03 Serviço de manejo 
de animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0162-8|99

Atividades de 
apoio à pecuária 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0163-6|00 Atividades de 
pós-colheita

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|02 Cultivo de acácia-
-negra

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|03 Cultivo de pinus
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|04 Cultivo de teca
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|06
Cultivo de mu-
das em viveiros 
fl orestais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|07
Extração de ma-

deira em fl orestas 
plantadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|09

Produção de 
casca de acácia-
-negra - fl orestas 

plantadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0210-1|99

Produção de 
produtos não 

madeireiros não 
especifi cados 

anteriormente em 
fl orestas plan-

tadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0220-9|03
Coleta de casta-
nha-do-pará em 
fl orestas nativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0220-9|04 Coleta de látex em 
fl orestas nativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0220-9|05
Coleta de palmito 

em fl orestas 
nativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0220-9|06 Conservação de 
fl orestas nativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0220-9|99

Coleta de 
produtos não 

madeireiros não 
especifi cados 

anteriormente em 
fl orestas nativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0230-6|00
Atividades de 

apoio à produção 
fl orestal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0311-6|01 Pesca de peixes 
em água salgada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0311-6|02 Pesca de peixes 
em água salgada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0311-6|03 Coleta de outros 
produtos marinhos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0311-6|04
Atividades de 

apoio à pesca em 
água salgada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0312-4|01 Pesca de peixes 
em água doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0312-4|02
Pesca de crustá-
ceos e moluscos 
em água doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0312-4|03
Coleta de outros 
produtos aquáti-

cos de água doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0312-4|04
Atividades de 

apoio à pesca em 
água doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0321-3|01
Criação de Peixes 
em Água Salgada 

e Salobra

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0321-3|04

Criação de Peixes 
Ornamentais em 
Água Salgada E 

Salobra

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0321-3|05

Atividades de 
apoio à aquicul-

tura em água 
salgada e salobra

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0322-1|01 Criação De Peixes 
Em Água Doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0322-1|04
Criação de Peixes 
Ornamentais em 

Água Doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0322-1|05 Ranicultura
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0322-1|07
Atividades de 

apoio à aquicultu-
ra em água doce

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

0990-4|03

Atividades de 
apoio à extração 
de minerais não 

metálicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1011-2|01 Frigorífi co - abate 
de bovinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1011-2|02 Frigorífi co - abate 
de equinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1011-2|03
Frigorífi co - aba-
te de ovinos e 

caprinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1011-2|04 Frigorífi co - abate 
de bufalinos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1011-2|05

Matadouro - abate 
de reses sob con-
trato, exceto abate 

de suínos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1012-1|01 Abate de aves
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1012-1|02 Abate de peque-
nos animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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1012-1|03 Frigorífi co - abate 
de suínos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1012-1|04
Matadouro - abate 

de suínos sob 
contrato

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1013-9|02
Preparação de 
subprodutos do 

abate

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1020-1|01
Preservação de 

peixes, crustáceos 
e moluscos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1033-3|01

Fabricação de su-
cos concentrados 
de frutas, hortali-
ças e legumes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1033-3|02

Fabricação de 
sucos de frutas, 

hortaliças e 
legumes, exceto 

concentrados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1043-1|00

Fabricação de 
margarina e outras 
gorduras vegetais 

e de óleos não 
comestíveis de 

animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1051-1|00 Preparação do 
leite

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1052-0|00 Fabricação de 
laticínios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1099-6|01 Fabricação de 
vinagres

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1111-9|01
Fabricação de 
aguardente de 
cana-de-açúcar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1111-9|02

Fabricação de 
outras aguarden-

tes e bebidas 
destiladas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1112-7|00 Fabricação de 
vinho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1113-5|01
Fabricação de 
malte, inclusive 
malte uísque

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1113-5|02 Fabricação de cer-
vejas e chopes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1311-1|00
Preparação e 

fi ação de fi bras de 
algodão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1312-0|00

Preparação e 
fi ação de fi bras 
têxteis naturais, 
exceto algodão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1313-8|00
Fiacao De Fi-

bras Artifi ciais E 
Sintéticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1314-6|00
Fabricação De 

Linhas Para Cos-
turar E Bordar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1321-9|00 Tecelagem De 
Fios De Algodão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1322-7|00

Tecelagem De 
Fios De Fibras 

Têxteis Naturais, 
Exceto Algodão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1323-5|00

Tecelagem De 
Fios De Fibras 

Artifi ciais E 
Sintéticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1330-8|00 Fabricação De 
Tecidos De Malha

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1340-5|01

Estamparia E Tex-
turização Em Fios, 
Tecidos, Artefatos 
Têxteis E Peças 

Do Vestuário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1340-5|99

Outros serviços 
de acabamento 
em fi os, tecidos, 

artefatos têxteis e 
peças do ves-

tuário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1351-1|00

Fabricação de 
artefatos têxteis 
para uso domés-

tico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1352-9|00
Fabricação De 
Artefatos De 

Tapeçaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1353-7|00
Fabricação De 
Artefatos De 

Cordoaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1354-5|00
Fabricação de 

tecidos especiais, 
inclusive artefatos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1359-6|00

Fabricação de 
outros produtos 

têxteis não espe-
cifi cados anterior-

mente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1411-8|01 Confecção de 
roupas íntimas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1411-8|02 Facção de roupas 
íntimas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1412-6|01

Confecção de 
peças do ves-
tuário, exceto 

roupas íntimas e 
as confeccionadas 

sob medida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1412-6|02

Confecção, sob 
medida, de peças 

do vestuário, 
exceto roupas 

íntimas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1412-6|03

Facção de peças 
do vestuário, 

exceto roupas 
íntimas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1413-4|01

Confecção de 
roupas profi ssio-
nais, exceto sob 

medida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1413-4|02
Confecção, sob 

medida, de roupas 
profi ssionais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1413-4|03 Facção de roupas 
profi ssionais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1414-2|00

Fabricação de 
acessórios do 

vestuário, exceto 
para segurança e 

proteção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1421-5|00 Fabricação de 
meias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1422-3|00

Fabricação de 
artigos do vestuá-

rio, produzidos 
em malharias 
e tricotagens, 
exceto meias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1521-1|00

Fabricação de 
artigos para 

viagem, bolsas e 
semelhantes de 

qualquer material

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1529-7|00

Fabricação de 
artefatos de couro 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1531-9|01 Fabricação de cal-
çados de couro

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1531-9|02
Acabamento de 

calçados de couro 
sob contrato

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1532-7|00
Fabricação de 

tênis de qualquer 
material

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1533-5|00
Fabricação de cal-
çados de material 

sintético

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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1539-4|00

Fabricação de 
calçados de 

materiais não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1540-8|00

Fabricação de 
partes para calça-
dos, de qualquer 

material

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1610-2|04

Serrarias Sem 
Desdobramento 
De Madeira Em 
Bruto - Resser-

ragem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1622-6|99

Fabricação de 
outros artigos de 
carpintaria para 

construção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1741-9|02

Fabricação de 
Produtos de 

Papel, Cartolina, 
PapelCartão e 

Papelão Ondulado 
Para Uso Comer-
cial e de Escritó-

rio, Exceto Formu-
lário Continuo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1749-4|00

Fabricação De 
Produtos De Pas-
tas Celulósicas, 
Papel, Cartolina, 
Papel-Cartão e 

Papelão Ondulado 
Não Especifi cados 

Anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1811-3|01 Impressão de 
jornais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1811-3|02

Impressão de 
livros, revistas e 

outras publicações 
periódicas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1812-1|00
Impressão de 

material de segu-
rança

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1813-0|01
Impressão de 

material para uso 
publicitário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1813-0|99
Impressão de 
material para 
outros usos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1821-1|00 Serviços de 
pré-impressão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1822-9|01
Serviços de 

encadernação e 
plastifi cação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1822-9|99

Serviços de 
acabamentos 

gráfi cos, exceto 
encadernação e 

plastifi cação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1830-0|01
Reprodução de 

som em qualquer 
suporte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1830-0|02
Reprodução de 

vídeo em qualquer 
suporte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

1830-0|03
Reprodução de 

software em qual-
quer suporte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2212-9|00 Reforma de pneu-
máticos usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2319-2|00 Fabricação de 
artigos de vidro

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2330-3|05

Preparação de 
Massa de Concre-

to e Argamassa 
para Construção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2341-9|00
Fabricação De 

Produtos Cerâmi-
cos Refratários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2342-7|01 Fabricação De 
Azulejos E Pisos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2342-7|02

Fabricação de 
Artefatos de 

Cerâmica e Barro 
Cozido Para Uso 
Na Construção, 

exceto Azulejos e 
Pisos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2349-4|01
Fabricação De 

Material Sanitário 
de Cerâmica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2399-1|01

Decoração, lapi-
dação, gravação, 
vitrifi cação e ou-
tros trabalhos em 
cerâmica, louça, 

vidro e cristal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2539-0|01
Serviços de usi-
nagem, tornearia 

e solda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2599-3|01

Serviços de 
confecção de ar-
mações metálicas 
para a construção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2599-3|02 Serviço de corte e 
dobra de metais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2610-8|00
Fabricação de 
componentes 

eletrônicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2621-3|00
Fabricação de 

equipamentos de 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2622-1|00

Fabricação de 
periféricos para 

equipamentos de 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2631-1|00

Fabricação de 
equipamentos 

transmissores de 
comunicação, pe-
ças e acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2632-9|00

Fabricação de 
aparelhos telefôni-

cos e de outros 
equipamentos de 
comunicação, pe-
ças e acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2640-0|00

Fabricação de 
aparelhos de 

recepção, repro-
dução, gravação 
e amplifi cação de 

áudio e vídeo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2651-5|00

Fabricação de 
aparelhos e 

equipamentos de 
medida, teste e 

controle

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2652-3|00
Fabricação de 
cronômetros e 

relógios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2670-1|01

Fabricação de 
equipamentos 
e instrumentos 

ópticos, peças e 
acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2670-1|02

Fabricação de 
aparelhos fotográ-
fi cos e cinemato-
gráfi cos, peças e 

acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

2829-1|01

Fabricação de 
máquinas de 

escrever, calcular 
e outros equi-
pamentos não-

-eletrônicos para 
escritório, peças e 

acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3211-6|01 Lapidação de 
gemas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3211-6|03
Cunhagem de 
moedas e me-

dalhas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3212-4|00
Fabricação de bi-
juterias e artefatos 

semelhantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3220-5|00

Fabricação de 
instrumentos 

musicais, peças e 
acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3240-0|01 Fabricação de 
jogos eletrônicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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3240-0|02

Fabricação de me-
sas de bilhar, de 
sinuca e acessó-

rios não associada 
à locação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3240-0|03

Fabricação deme-
sas de bilhar, de 
sinuca e acessó-
rios associada à 

locação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3250-7|07 Fabricação de 
artigos ópticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3291-4|00
Fabricação de 

escovas, pincéis e 
vassouras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3292-2|01

Fabricação de 
roupas de prote-

ção e segurança e 
resistentes a fogo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3299-0|02

Fabricação de 
canetas, lápis e 

outros artigos para 
escritório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3299-0|03

Fabricação de 
Letras, Letreiros 

e Placas de 
Qualquer Material, 
Exceto Luminosos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3299-0|04
Fabricação de 

Painéis e Letreiros 
Luminosos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3299-0|05
Fabricação de 

aviamentos para 
costura

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3311-2|00

Manutenção e 
reparação de 

tanques, reserva-
tórios metálicos e 
caldeiras, exceto 

para veículos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3312-1|02

Manutenção e 
reparação de 
aparelhos e 

instrumentos de 
medida, teste e 

controle

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3312-1|03

Manutenção 
e reparação 
de aparelhos 

eletromédicos e 
eletroterapêuticos 
e equipamentos 

de irradiação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3312-1|04

Manutenção e 
reparação de 
equipamentos 
e instrumentos 

ópticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3313-9|01

Manutenção e 
reparação de 

geradores, trans-
formadores e 

motores elétricos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3313-9|02

Manutenção e 
reparação de 

baterias e acumu-
ladores elétricos, 

exceto para 
veículos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3313-9|99

Manutenção e re-
paração de máqui-
nas, aparelhos e 

materiais elétricos 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|01

Manutenção e 
reparação de má-
quinas motrizes 

não elétricas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|02

Manutenção e 
reparação de 
equipamentos 
hidráulicos e 
pneumáticos, 

exceto válvulas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|03
Manutenção e 

reparação de vál-
vulas industriais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|04
Manutenção e 
reparação de 
compressores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|05

Manutenção e 
reparação de 

equipamentos de 
transmissão para 
fi ns industriais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|06

Manutenção e 
reparação de má-
quinas, aparelhos 
e equipamentos 
para instalações 

térmicas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|07

Manutenção e 
reparação de 

máquinas e apa-
relhos de refrige-

ração e ventilação 
para uso industrial 

e comercial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|08

Manutenção e 
reparação de 

máquinas, equipa-
mentos e apare-
lhos para trans-
porte e elevação 

de cargas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|09

Manutenção e 
reparação de 
máquinas de 

escrever, calcu-
lar e de outros 

equipamentos não 
eletrônicos para 

escritório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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3314-7|10

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso geral 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|11

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para agricultura e 

pecuária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|12
Manutenção e 

reparação de tra-
tores agrícolas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|13

Manutenção e 
reparação de 

máquinas-ferra-
menta

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|14

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a prospecção 

e extração de 
petróleo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|15

Manutenção e 
reparação de 

máquinas e equi-
pamentos para 
uso na extração 
mineral, exceto 
na extração de 

petróleo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|16

Manutenção e 
reparação de 

tratores, exceto 
agrícolas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|17

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos de 
terraplenagem, 
pavimentação 
e construção, 

exceto tratores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|18

Manutenção e 
reparação de 

máquinas para 
a indústria me-

talúrgica, exceto 
máquinas-ferra-

menta

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|19

Manutenção e 
reparação de 

máquinas e equi-
pamentos para 
as indústrias de 

alimentos, bebidas 
e fumo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|20

Manutenção e 
reparação de 

máquinas e equi-
pamentos para 
a indústria têxtil, 
do vestuário, do 
couro e calçados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|21

Manutenção e 
reparação de 

máquinas e apare-
lhos para a indús-
tria de celulose, 

papel e papelão e 
artefatos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|22

Manutenção e re-
paração de máqui-

nas e aparelhos 
para a indústria do 

plástico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3314-7|99

Manutenção e re-
paração de outras 
máquinas e equi-
pamentos para 
usos industriais 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3315-5|00
Manutenção e 

reparação de veí-
culos ferroviários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3316-3|01

Manutenção e 
reparação de 

aeronaves, exceto 
a manutenção na 

pista

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3316-3|02
Manutenção de 
aeronaves na 

pista

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3317-1|01

Manutenção e 
reparação de 

embarcações e 
estruturas fl u-

tuantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3317-1|02

Manutenção e 
reparação de 

embarcações para 
esporte e lazer

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3319-8|00

Manutenção e 
reparação de 
equipamentos 
e produtos não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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3321-0|00

Instalação de 
máquinas e 

equipamentos 
industriais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3329-5|01

Serviços de mon-
tagem de móveis 

de qualquer 
material

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3329-5|99

Instalação de ou-
tros equipamentos 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3511-5|02

Atividades de 
coordenação e 

controle da ope-
ração da geração 
e transmissão de 
energia elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3513-1|00
Comércio ataca-
dista de energia 

elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3530-1|00

Produção E Distri-
buição De Vapor, 
Água Quente E Ar 

Condicionado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3701-1|00 Gestão de redes 
de esgoto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
III - Risco alto

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3831-9|01
Recuperação de 
sucatas de alu-

mínio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3831-9|99

Recuperação 
de materiais 

metálicos, exceto 
alumínio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3832-7|00 Recuperação de 
materiais plásticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

3839-4|01 Usinas de com-
postagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4110-7|00
Incorporação de 

empreendimentos 
imobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4120-4|00 Construção de 
edifícios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4211-1|01
Construção de 
rodovias e fer-

rovias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4211-1|02

Pintura para 
sinalização em 

pistas rodoviárias 
e aeroportos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4212-0|00
Construção de 
obras de arte 

especiais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4213-8|00
Obras de urba-
nização - ruas, 

praças e calçadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4221-9|01

Construção de 
barragens e repre-
sas para geração 
de energia elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4221-9|02

Construção de 
estações e redes 
de distribuição de 
energia elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4221-9|03

Manutenção de 
redes de distribui-

ção de energia 
elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4221-9|04

Construção de 
estações e redes 
de telecomuni-

cações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4221-9|05

Manutenção de 
estações e redes 
de telecomuni-

cações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4222-7|01

Construção de 
redes de abaste-
cimento de água, 
coleta de esgoto 

e construções 
correlatas, exceto 
obras de irrigação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4222-7|02 Obras de irrigação
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4223-5|00

Construção de 
redes de trans-

portes por dutos, 
exceto para água 

e esgoto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4291-0|00
Obras portuárias, 

marítimas e 
fl uviais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4292-8|01
Montagem de 
estruturas me-

tálicas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4292-8|02 Obras de monta-
gem industrial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4299-5|01
Construção de 

instalações espor-
tivas e recreativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso seja 
apenas para escritório, 

podendo realizar a 
prestação de serviços 
em empreendimentos 

licenciados; e atender ao 
disposto no Parágrafo 
2º do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4299-5|99

Outras obras de 
engenharia civil 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4311-8|01
Demolição de 

edifícios e outras 
estruturas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4311-8|02
Preparação de 

canteiro e limpeza 
de terreno

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4312-6|00 Perfurações e 
sondagens

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4313-4|00 Obras de terraple-
nagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4319-3|00

Serviços de prepa-
ração do terreno 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4321-5|00
Instalação e
manutenção 

elétrica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4322-3|01
Instalações 

hidráulicas, sanitá-
rias e de gás

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4322-3|02

Instalação e 
manutenção de 

sistemas centrais 
de ar condiciona-
do, de ventilação 

e refrigeração

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4322-3|03

Instalações de 
sistema de pre-
venção contra 

incêndio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|01 Instalação de pai-
néis publicitários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|02

Instalação de 
equipamentos 

para orientação 
à navegação 

marítima, fl uvial e 
lacus tre

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|03

Instalação, manu-
tenção e repara-
ção de elevado-
res, escadas e 

esteiras rolantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|04

Montagem e insta-
lação de sistemas 
e equipamentos 

de iluminação e si-
nalização em vias 
públicas, portos e 

aeroportos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|05
Tratamentos tér-
micos, acústicos 
ou de vibração

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4329-1|99

Outras obras de 
instalações em 

construções não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|01
Impermeabiliza-
ção em obras de 
engenharia civil

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|02

Instalação de 
portas, janelas, 

tetos, divisórias e 
armários embuti-
dos de qualquer 

material

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|03
Obras de acaba-

mento em gesso e 
estuque

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|04
Serviços de pintu-
ra de edifícios em 

geral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|05

Aplicação dere-
vestimentos e de 

resinas em interio-
res e exteriores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4330-4|99
Outras obras de 
acabamento da 

construção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4391-6|00 Obras de funda-
ções

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|01 Administração de 
obras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|02

Montagem e 
desmontagem de 
andaimes e outras 
estruturas tempo-

rárias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|03 Obras de alve-
naria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|04

Serviços de 
operação e 

fornecimento de 
equipamentos 
para transporte 
e elevação de 

cargas e pessoas 
para uso em obras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|05
Perfuração e 

construção de 
poços de água

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4399-1|99

Serviços espe-
cializados para 
construção não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|01

Comércio a varejo 
de automóveis, 
camionetas e 

utilitários novos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|02

Comércio a varejo 
de automóveis, 
camionetas e 

utilitários usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|03

Comércio por ata-
cado de automó-

veis, camionetas e 
utilitários novos e 

usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|04

Comércio por 
atacado de 

caminhões novos 
e usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|05

Comércio por ata-
cado de reboques 
e semi reboques 
novos e usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4511-1|06

Comércio por ata-
cado de ônibus e 

microônibus novos 
e usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4512-9|01

Representantes 
comerciais e 

agentes do co-
mércio de veículos 

automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4512-9|02

Comércio sob 
consignação de 

veículos automo-
tores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|01

Serviços de 
manutenção e 

reparação mecâ-
nica de veículos 

automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|02

Serviços de 
lanternagem ou 

funilaria e pintura 
de veículos auto-

motores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|03

Serviços de 
manutenção e 
reparação elé-

trica de veículos 
automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|04

Serviços de 
alinhamento e 

balanceamento de 
veículos automo-

tores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|05

Serviços de lava-
gem, lubrifi cação 
e polimento de 

veículos automo-
tores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|06

Serviços de 
borracharia para 
veículos automo-

tores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4520-0|07

Serviços de 
instalação, manu-
tenção e repara-

ção de acessórios 
para veículos 
automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4520-0|08 Serviços de 
capotaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|01

Comércio por 
atacado de peças 
e acessórios no-
vos para veículos 

automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|02

Comércio por ata-
cado de pneumá-
ticos e câmaras 

-de-ar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|03

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios novos 

para veículos 
automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|04

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios usados 

para veículos 
automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|05
Comércio a varejo 
de pneumáticos e 

câmaras -de-ar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4530-7|06

Representantes 
comerciais e 

agentes do co-
mércio de peças e 
acessórios novos 

e usados para 
veículos

automotores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|01

Comércio por 
atacado de 

motocicletas e 
motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|02

Comércio por 
atacado de peças 
e acessórios para 

motocicletas e 
motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|03
Comércio a varejo 
de motocicletas e 
motonetas novas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|04
Comércio a varejo 
de motocicletas e 
motonetas usadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|05

Comércio a 
varejo de peças 

e acessórios para 
motocicletas e 

motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|06

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios novos 
para motocicletas 

e motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4541-2|07

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios usados 
para motocicletas 

e motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4542-1|01

Representantes 
comerciais e agentes 
do comércio de moto-
cicletas e motonetas, 
peças e acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4542-1|02

Comércio sob 
consignação de 
motocicletas e 

motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4543-9|00

Manutenção e 
reparação de 
motocicletas e 

motonetas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4611-7|00

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de matérias-

-primasagrícolas e 
animais vivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4612-5|00

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de combus-
tíveis, minerais, 

produtos siderúrgi-
cos e químicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4613-3|00

Representantes co-
merciais e agentes do 
comércio de madeira, 
material de construção 

e ferragens

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4614-1|00

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de máquinas, 
equipamentos, 
embarcações e 

aeronaves

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4615-0|00

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de eletrodo-

mésticos, móveis 
e artigos de uso 

doméstico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4616-8|00

Representan-
tes comerciais 
e agentes do 
comércio de 

têxteis, vestuário, 
calçados e artigos 

de viagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4617-6|00

Representan-
tes comerciais 
e agentes do 

comércio de pro-
dutos alimentícios, 

bebidas e fumo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4618-4|01

Representantes 
comerciais e 

agentes do co-
mércio de medica-
mentos, cosméti-
cos e produtos de 

perfumaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4618-4|02

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de instrumen-

tos e materiais 
odonto-médico-

-hospitalares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4618-4|03

Representantes 
comerciais e 

agentes do co-
mércio de jornais, 
revistas e outras 

publicações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4618-4|99

Outros represen-
tantes comerciais 

e agentes do 
comércioespeciali-
zado em produtos 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4619-2|00

Representantes 
comerciais e 

agentes do comér-
cio de mercado-

rias em geral não 
especializado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|01
Comércio ataca-
dista de animais 

vivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|02

Comércio ataca-
dista de couros, 

lãs, peles e outros 
subprodutos não 
comestíveis de 
origem animal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|03 Comércio ataca-
dista de algodão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|04

Comércio ataca-
dista de fumo em 
folha não bene-

fi ciado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|06

Comércio ataca-
dista de semen-

tes, fl ores, plantas 
e gramas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|07 Comércio ataca-
dista de sisal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|08

Comércio atacadista 
de matérias -primas 

agrícolas com ativida-
de de fracionamento 
e acondicionamento 

associada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|09
Comércio ataca-

dista de alimentos 
para animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4623-1|99

Comércio ataca-
dista de matérias-
-primas agríco- las 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4633-8|03

Comércio ataca-
dista de coelhos e 
outros peque- nos 
animais vivos para 

alimentação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4635-4|01
Comércio ata-

cadista de água 
mineral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4635-4|02

Comércio ataca-
dista de cerveja, 
chope e refrige-

rante

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4636-2|01
Comércio ata-

cadista de fumo 
benefi ciado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4636-2|02

Comércio ataca-
dista de cigarros, 

cigarrilhas e 
charutos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4637-1|04

Comércio ata-
cadista de pães, 
bolos, biscoitos e 

similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4637-1|07

Comércio ataca-
dista de choco-
lates, confeitos, 

balas, bombons e 
semelhantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4639-7|01

Comércio ataca-
dista de produtos 
alimentícios em 

geral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4641-9|01 Comércio ataca-
dista de tecidos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4641-9|02

Comércio ataca-
dista de artigos 

de cama, mesa e 
banho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4641-9|03
Comércio ataca-

dista de artigos de 
armarinho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4642-7|01

Comércio ataca-
dista de artigos 
do vestuário e 

acessórios, exceto 
profi ssionais e de 

segurança

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4642-7|02

Comércio ataca-
dista de roupas e 
acessórios para 

uso profi ssional e 
de segurança do 

trabalho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4643-5|01 Comércio ataca-
dista de calçados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4643-5|02

Comércio ataca-
dista de bolsas, 

malas e artigos de 
viagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4647-8|01

Comércio ataca-
dista de artigos 

de escritório e de 
papelaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4647-8|02

Comércio ataca-
dista de livros, 
jornais e outras 

publicações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|01

Comércio ataca-
dista de equipa-
mentos elétricos 
de uso pessoal e 

doméstico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|02

Comércio ataca-
dista de aparelhos 

eletrônicos de 
uso pessoal e 

doméstico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|03

Comércio atacadista 
de bicicletas, triciclos 

e outros veículos 
recreativos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|04

Comércio ataca-
dista de móveis e 

artigos de col-
choaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|05

Comércio ataca-
dista de artigos de 
tapeçaria; persia-

nas e cortinas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|06

Comércio ataca-
dista de lustres, 

luminárias e 
abajures

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|07
Comércio atacadista 

de fi lmes, CDs, DVDs, 
fi tas e discos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto no 
Parágrafo 2º do Artigo 9º 

deste Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|10

Comércio ata-
cadista de jóias, 
relógios e biju-
terias, inclusive 

pedras preciosas 
e semipreciosas 

lapidadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4649-4|99

Comércio ataca-
dista de outros 
equipamentos 
e artigos de 

uso pessoal e 
doméstico não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4651-6|01

Comércio 
atacadista de 

equipamentos de 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4651-6|02

Comércio 
atacadista de 

suprimentos para 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4652-4|00

Comércio ataca-
dista de compo-

nentes eletrônicos 
e equipamentos 
de telefonia e 
comunicação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4661-3|00

Comércio ataca-
dista de máqui-
nas, aparelhos 
e equipamentos 
para uso agrope-
cuário; partes e 

peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4662-1|00

Comércio ataca-
dista de máquinas, 

equipamentos 
para terraplena-

gem, mineração e 
construção; partes 

e peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4663-0|00

Comércio ataca-
dista de máquinas 
e equipamentos 
para uso indus-

trial; partes e 
peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4665-6|00

Comércio ataca-
dista de máquinas 
e equipamentos 
para uso comer-

cial; partes e 
peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4669-9|01

Comércio ataca-
dista de bombas 
e compressores; 
partes e peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4669-9|99

Comércio ataca-
dista de outras 

máquinas e 
equipamentos 

não especifi cados 
anteriormente; 
partes e peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4671-1|00

Comércio ataca-
dista de madeira 
e produtos deri-

vados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4672-9|00
Comércio ataca-

dista de ferragens 
e ferramentas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4673-7|00
Comércio ataca-
dista de material 

elétrico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4674-5|00 Comércio ataca-
dista de cimento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4679-6|02
Comércio ataca-

dista de mármores 
e granitos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4679-6|03
Comércio ataca-
dista de vidros, 

espelhos e vitrais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4679-6|04

Comércio atacadista 
especializado de 

materiais de constru-
ção não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4679-6|99

Comércio ataca-
dista de materiais 
de construção em 

geral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4685-1|00

Comércio ataca-
dista de produtos 
siderúrgicos me-
talúrgicos, exceto 
para construção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4686-9|01
Comércio ataca-
dista de papel e 

papelão em bruto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4686-9|02
Comércio ataca-
dista de emba-

lagens

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4687-7|01

Comércio ataca-
dista de resíduos 

de papel e pa-
pelão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4687-7|02

Comércio ataca-
dista de resíduos 

e sucatas não me-
tálicos, exceto de 
papel e papelão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4687-7|03

Comércio ataca-
dista de resíduos 

e sucatas me-
tálicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4689-3|01

Comércio ataca-
dista de produtos 

da extração 
mineral, exceto 
combustíveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4689-3|02
Comércio ata-

cadista de fi os e 
fi bras benefi ciados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4689-3|99

Comércio atacadista 
especializado em 
outros produtos 
intermediários 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4692-3|00

Comércio ataca-
dista de mercado-
rias em geral, com 
predominância de 
insumos agrope-

cuários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4693-1|00

Comércio ataca-
dista de mercado-
rias em geral, sem 
predominância de 
alimentos ou de 
insumos agrope-

cuários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4713-0|01
Lojas de departa-
mentos ou maga-

zines

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4713-0|02

Lojas de varieda-
des, exceto lojas 

de departamentos 
ou magazines

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4713-0|03
Lojas duty free de 
aeroportos inter-

nacionais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4713-0|04

Lojas de de-
partamentos ou 

magazines, exceto 
lojas francas (Duty 

free)

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4713-0|05

Lojas francas 
(Duty Free) de 

aeroportos, portos 
e em fronteiras 

terrestres

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4721-1|04

Comércio varejista 
de doces, balas, 

bombons e seme-
lhantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4722-9|01
Comércio varejista 
de carnes - açou-

gues

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4723-7|00 Comércio varejista 
de bebidas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4724-5|00
Comércio varejista 
de hortifrutigran-

jeiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4729-6|01 Tabacaria
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4729-6|02

Comércio varejista 
de mercadorias 

em lojas de 
conveniência

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4729-6|99

Comércio varejista 
de produtos alimen-
tícios em geral ou 
especializado em 

produtos alimentícios 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4732-6|00 Comércio varejista 
de lubrifi cantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4741-5|00
Comércio varejista 
de tintas e mate-
riais para pintura

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4742-3|00
Comércio vare-
jista de material 

elétrico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4743-1|00 Comércio varejista 
de vidros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|01
Comércio varejista 

de ferragens e 
ferramentas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|02
Comércio varejista 

de madeira e 
artefatos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|03
Comércio vare-

jista de materiais 
hidráulicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|04

Comércio varejista 
de cal, areia, pe-
dra britada, tijolos 

e telhas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|05

Comércio varejista 
de materiais de 
construção não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|06
Comércio varejista 

de pedras para 
revestimento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4744-0|99

Comércio varejista 
de materiais de 
construção em 

geral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4751-2|01

Comércio varejista 
especializado de 
equipamentos e 
suprimentos de 

informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4751-2|02

Recarga de 
cartuchos para 

equipamentos de 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4752-1|00

Comércio varejista 
especializado de 
equipamentos de 
telefonia e comu-

nicação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4753-9|00

Comércio varejista 
especializado de 
eletrodomésticos 
e equipamentos 
de áudio e vídeo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4754-7|01 Comércio varejista 
de móveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4754-7|02
Comércio varejista 

de artigos de 
colchoaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4754-7|03
Comércio varejista 

de artigos de 
iluminação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4755-5|01 Comércio varejista 
de tecidos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4755-5|02
Comercio varejista 

de artigos de 
armarinho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4755-5|03

Comercio varejista 
de artigos de 
cama, mesa e 

banho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4756-3|00

Comércio varejista 
especializado 

de instrumentos 
musicais e aces-

sórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4757-1|00

Comércio varejista 
especializado 

de peças e 
acessórios para 
aparelhos ele-

troeletrônicos para 
uso doméstico, 

exceto informática 
e comunicação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4759-8|01

Comércio varejista 
de artigos de 

tapeçaria, cortinas 
e persianas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4759-8|99

Comércio varejista 
de outros artigos 
de uso doméstico 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4761-0|01 Comércio varejista 
de livros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4761-0|02
Comércio vare-
jista de jornais e 

revistas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4761-0|03
Comércio varejista 

de artigos de 
papelaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4762-8|00
Comércio varejista 

de discos, CDs, 
DVDs e fi tas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4763-6|01
Comércio varejista 
de brinquedos e 

artigos recreativos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4763-6|02
Comércio varejista 
de artigos espor-

tivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4763-6|03

Comércio varejista 
de bicicletas e 

triciclos; peças e 
acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4763-6|04

Comércio varejista 
de artigos de 
caça, pesca e 

camping

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4763-6|05

Comércio varejista 
de embarcações 
e outros veículos 
recreativos; peças 

e acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4771-7|04
Comércio varejista 
de medicamentos 

veterinários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4772-5|00

Comércio varejista 
de cosméticos, 

produtos de perfu-
maria e de higiene 

pessoal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4773-3|00
Comércio varejista 
de artigos médi-

cos e ortopédicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4774-1|00
Comércio varejista 

de artigos de 
óptica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4781-4|00

Comércio vare-
jista de artigos 
do vestuário e 

acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4782-2|01 Comércio varejista 
de calçados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4782-2|02
Comércio varejista 

de artigos de 
viagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4783-1|01
Comércio varejista 

de artigos de 
joalheria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4783-1|02
Comércio varejista 

de artigos de 
relojoaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4784-9|00
Comércio varejista 
de gás liqüefeito 

de petróleo (GLP)
III - Risco alto

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4785-7|01 Comércio varejista 
de antiguidades

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4785-7|99
Comércio varejista 
de outros artigos 

usados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|01

Comércio varejista 
de suvenires, 

bijuterias e arte-
sanatos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|02
Comércio varejista 
de plantas e fl ores 

naturais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|03 Comércio varejista 
de objetos de arte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|04

Comércio varejista 
de animais vivos 

e de artigos e 
alimentos para 
animais de esti-

mação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|05

Comércio vare-
jista de produtos 
saneantes domis-

sanitários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|07
Comércio varejista 
de equipamentos 

para escritório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|08

Comércio vare-
jista de artigos 

fotográfi cos e para 
fi lmagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4789-0|09
Comércio vare-
jista de armas e 

munições

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4911-6|00 Transporte ferro-
viário de carga

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4912-4|01

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 

intermunicipal e 
interestadual

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4912-4|02

Transporte ferro-
viário de passa-

geiros municipal e 
em região metro-

politana

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4912-4|03 Transporte metro-
viário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4921-3|01

Transporte ro-
doviário coletivo 
de passageiros, 

com itinerário fi xo, 
municipal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4921-3|02

Transporte ro-
doviário coletivo 
de passageiros, 

com itinerário fi xo, 
intermunicipal em 
região metropo-

litana

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4922-1|01

Transporte ro-
doviário coletivo 
de passageiros, 

com itinerário fi xo, 
intermunicipal, 

exceto em região 
metropolitana

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4922-1|02

Transporte ro-
doviário coletivo 
de passageiros, 

com itinerário fi xo, 
interestadual

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4922-1|03

Transporte ro-
doviário coletivo 
de passageiros, 

com itinerário fi xo, 
internacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4923-0|01 Serviço de táxi
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4923-0|02

Serviço de trans-
porte de passagei-

ros - locação de 
automóveis com 

motorista

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4924-8|00 Transporte escolar
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4929-9|01

Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, sob 
regime de freta-
mento, municipal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4929-9|02

Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, sob 
regime de freta-

mento, intermuni-
cipal, interestadual 

e internacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4929-9|03

Organização de 
excursões em 
veículos rodo-

viários próprios, 
municipal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4929-9|04

Organização de 
excursões em 
veículos rodo-

viários próprios, 
intermunicipal, 
interestadual e 
internacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4929-9|99

Outros transportes 
rodoviários de 

passageiros não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4930-2|01

Transporte rodo-
viário de carga, 
exceto produtos 
perigosos e mu-

danças, municipal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4930-2|02

Transporte rodo-
viário de carga, 
exceto produtos 
perigosos e mu-

danças, intermuni-
cipal, interestadual 

e internacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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4930-2|04
Transporte 

rodoviário de 
mudanças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4940-0|00 Transporte duto-
viário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

4950-7|00
Trens turísticos, 

teleféricos e 
similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5011-4|01
Transporte maríti-
mo de cabotagem 

- Carga

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5011-4|02
Transporte maríti-
mo de cabotagem 

- Passageiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5012-2|01
Transporte maríti-
mo de longo curso 

- Carga

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5012-2|02
Transporte maríti-
mo de longo curso 

- Passageiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5021-1|01

Transporte por 
navegação 

interior de carga, 
municipal, exceto 

travessia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5021-1|02

Transporte por 
navegação interior 

de carga, intermuni-
cipal, interestadual e 
internacional, exceto 

travessia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5022-0|01

Transporte por 
navegação interior de 
passageiros em linhas 
regulares, municipal, 

exceto travessia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5022-0|02

Transporte por 
navegação interior 

de passageiros 
em linhas regula-
res, intermunici-
pal, interestadual 
e internacional, 
exceto travessia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5030-1|01 Navegação de 
apoio marítimo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5030-1|02 Navegação de 
apoio portuário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5030-1|03
Serviço de rebo-
cadores e empur-

radores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5091-2|01
Transporte por 

navegação de tra-
vessia, municipal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5091-2|02

Transporte por 
navegação de tra-
vessia, intermuni-
cipal, interestadual 

e internacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5099-8|01
Transporte aqua-
viário para pas-
seios turísticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5099-8|99

Outros transportes 
aquaviários não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5111-1|00
Transporte aéreo 
de passageiros 

regular

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5112-9|01

Serviço de táxi 
aéreo e locação 

de aeronaves com 
tripulação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5112-9|99

Outros serviços de 
transporte aéreo 
de passageiros 

não regular

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5120-0|00 Transporte aéreo 
de carga

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5130-7|00 Transporte es-
pacial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5211-7|02 Guarda-móveis
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5212-5|00 Carga e descarga
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5221-4|00

Concessionárias 
de rodovias, 

pontes, túneis e 
serviços relacio-

nados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5222-2|00 Terminais rodoviá-
rios e ferroviários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5223-1|00 Estacionamento 
de veículos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5229-0|01

Serviços de apoio 
ao transporte por 
táxi, inclusive cen-
trais de chamada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5229-0|02 Serviços de rebo-
que de veículos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5229-0|99

Outras ativida-
des auxiliares 

dos transportes 
terrestres não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5231-1|01
Administração 

da infraestrutura 
portuária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5231-1|02
Atividades do 
Operador Por-

tuário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5231-1|03 Gestão de termi-
nais aquaviários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5232-0|00
Atividades de 
agenciamento 

marítimo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5239-7|01 Serviços de 
praticagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5239-7|99

Atividades auxi-
liares dos trans-

portes aquaviários 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5240-1|01
Operação dos ae-
roportos e campos 
de aterrissagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5240-1|99

Atividades auxi-
liares dos trans-
portes aéreos, 

exceto operação 
dos aeroportos 
e campos de 
aterrissagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5250-8|01 Comissaria de 
despachos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5250-8|02
Atividades de 
despachantes 

aduaneiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5250-8|03

Agenciamento de 
cargas, exceto 

para o transporte 
marítimo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5250-8|04
Organização 

logística do trans-
porte de carga

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5250-8|05
Operador de 

transporte multi-
modal - OTM

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5310-5|01 Atividades do 
Correio Nacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5310-5|02

Atividades de 
franqueadas e 

permissionárias 
do Correio Na-

cional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5320-2|01

Serviços de malo-
te não realizados 

pelo Correio 
Nacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5320-2|02 Serviços de entre-
ga rápida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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5590-6|01 Albergues, exceto 
assistenciais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5590-6|03 Pensões (aloja-
mento)

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5611-2|02

Bares e outros 
estabelecimentos 
especializados em 

servir bebidas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5611-2|04

Bares e outros 
estabelecimentos 

especializados 
em servir bebidas, 

sem entreteni-
mento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5611-2|05

Bares e outros 
estabelecimentos 

especializados 
em servir bebidas, 

com entreteni-
mento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5612-1|00
Serviços ambu-

lantes de alimen-
tação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5811-5|00 Edição de livros
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5812-3|01 Edição de jornais 
diários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5812-3|02 Edição de jornais 
não diários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5813-1|00 Edição de revistas
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5819-1|00

Edição de ca-
dastros, listas e 
outros produtos 

gráfi cos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5821-2|00
Edição integrada 
à impressão de 

livros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5822-1|01
Edição integrada 
à impressão de 
jornais diários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5822-1|02
Edição integrada 
à impressão de 

jornais não diários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5823-9|00
Edição integrada 
à impressão de 

revistas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5829-8|00

Edição integrada 
à impressão de 
cadastros, listas 

e outros produtos 
gráfi cos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5911-1|01 Estúdios cinema-
tográfi cos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5911-1|02
Produção de 

fi lmes para publi-
cidade

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5911-1|99

Atividades de pro-
dução cinemato-
gráfi ca, de vídeos 
e de programas 
de televisão não 

especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5912-0|01 Serviços de 
dublagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5912-0|02

Serviços de 
mixagem sonora 

em produção 
audiovisual

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5912-0|99

Atividades de 
pós- produção 

cinematográfi ca, 
de vídeos e de 
programas de 
televisão não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5913-8|00

Distribuição 
cinematográfi ca, 

de vídeo e de 
programas de 

televisão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5914-6|00
Atividades de 

exibição cinemato-
gráfi ca

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

5920-1|00

Atividades de 
gravação de som 
e de edição de 

música

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6010-1|00 Atividades de 
rádio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6021-7|00 Atividades de 
televisão aberta

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6022-5|01 Programadoras
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6022-5|02

Atividades relacio-
nadas à televisão 

por assinatura, 
exceto programa-

doras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6110-8|01
Serviços de telefo-
nia fi xa comutada 

- STFC

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6110-8|02

Serviços de redes 
de transporte de 

telecomunicações 
- SRTT

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6110-8|03
Serviços de comu-
nicação multimídia 

- SCM

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6110-8|99

Serviços de tele-
comunicações por 
fi o não especifi ca-
dos anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6120-5|01 Telefonia móvel 
celular

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6120-5|02
Serviço móvel 
especializado - 

SME

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6120-5|99

Serviços de 
telecomunica-

ções sem fi o não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6130-2|00 Telecomunicações 
por satélite

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6141-8|00
Operadoras de 

televisão por assi-
natura por cabo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6142-6|00

Operadoras de 
televisão por 

assinatura por 
micro- ondas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6143-4|00

Operadoras de 
televisão por 

assinatura por 
satélite

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6190-6|01
Provedores de 

acesso às redes 
de comunicações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6190-6|02
Provedores de voz 

sobre protocolo 
Internet - VOIP

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6190-6|99

Outras atividades de 
telecomunicações 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6201-5|01

Desenvolvimento 
de programas de 
computador sob 

encomenda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6201-5|02 Web desing
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6202-3|00

Desenvolvimento 
e licenciamento 
de programas 
de computador 
customizáveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6203-1|00

Desenvolvimento 
e licenciamento 

de programas de 
computador não 
customizáveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6204-0|00
Consultoria em 
tecnologia da 
informação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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6209-1|00

Suporte técnico, 
manutenção e 
outros serviços 

em tecnologia da 
informação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6311-9|00

Tratamento de 
dados, provedores 

de serviços de 
aplicação e servi-
ços de hospeda-
gem na Internet

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6319-4|00

Portais, provedo-
res de conteúdo 
e outros serviços 
de informação na 

Internet

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6391-7|00 Agências de 
notícias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6399-2|00

Outras atividades 
de prestação 

de serviços de 
informação não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6410-7|00 Banco Central
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6421-2|00 Bancos comer-
ciais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6422-1|00
Bancos múltiplos, 

com carteira 
comercial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6423-9|00 Caixas econô-
micas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6424-7|01 Bancos coope-
rativos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6424-7|02 Cooperativas cen-
trais de crédito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6424-7|03 Cooperativas de 
crédito mútuo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6424-7|04 Cooperativas de 
crédito rural

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6431-0|00
Bancos múltiplos, 

sem carteira 
comercial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6432-8|00 Bancos de inves-
timento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6433-6|00 Bancos de desen-
volvimento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6434-4|00 Agências de 
fomento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6435-2|01 Sociedades de 
crédito imobiliário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6435-2|02
Associações 

de poupança e 
empréstimo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6435-2|03 Companhias 
hipotecárias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6436-1|00

Sociedades de 
crédito, fi nancia-
mento e inves-
timento - fi nan-

ceiras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6437-9|00
Sociedades de 
crédito ao mi-

croempreendedor

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6438-7|01 Bancos de câmbio
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6438-7|99

Outras instituições 
de intermediação 

não monetária 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6440-9|00 Arrendamento 
mercantil

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6450-6|00 Sociedades de 
capitalização

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6461-1|00 Holdings de insti-
tuições fi nanceiras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6462-0|00
Holdings de 

instituições não 
fi nanceiras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6463-8|00
Outras sociedades 

de participação, 
exceto holdings

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6470-1|01

Fundos de inves-
timento, exceto 

previdenciários e 
imobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6470-1|02
Fundos de inves-
timento previden-

ciários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6470-1|03 Fundos de investi-
mento imobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6491-3|00
Sociedades de 

fomento mercantil 
- factoring

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6492-1|00 Securitização de 
créditos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6493-0|00

Administração de 
consórcios para 

aquisição de bens 
e direitos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|01 Clubes de investi-
mento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|02 Sociedades de 
investimento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|03 Fundo garantidor 
de crédito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|04
Caixas de fi -

nanciamento de 
corporações

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|05
Concess ão de 
crédito pelas 

OSCIP

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6499-9|99

Outras ativida-
des de serviços 
fi nanceiros não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6511-1|01
Sociedade segu-

radora de seguros 
vida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6511-1|02 Planos de auxílio- 
funeral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6512-0|00
Sociedade segu-

radora de seguros 
não vida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6520-1|00
Sociedade segu-

radora de seguros 
-saúde

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6530-8|00 Resseguros
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6541-3|00 Previdência 
complementar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto no 
Parágrafo 2º do Artigo 9º 

deste Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6542-1|00 Previdência com-
plementar aberta

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6550-2|00 Planos de saúde
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6611-8|01 Bolsa de valores
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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6611-8|02 Bolsa de merca-
dorias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6611-8|03 Bolsa de merca-
dorias e futuros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6611-8|04
Administração de 
ercados de balcão 

organizados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6612-6|01
Corretoras de 

títulos e valores 
mobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6612-6|02
Distribuidoras de 
títulos e valores 

mobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6612-6|03 Corretoras de 
câmbio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6612-6|04
Corretoras de 
contratos de 
mercadorias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6612-6|05

Agentes de 
investimentos em 
aplicações fi nan-

ceiras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6613-4|00 Administração de 
cartões de crédito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|01 Serviços de liqui-
dação e custódia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|02
Correspondentes 

de instituições 
fi nanceiras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|03
Representações 

de bancos estran-
geiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|04 Caixas eletrônicos
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|05 Operadoras de 
cartões de débito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6619-3|99

Outras atividades 
auxiliares dos ser-
viços fi nanceiros 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6621-5|01 Peritos e avaliado-
res de seguros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6621-5|02 Auditoria e consul-
toria atuarial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6622-3|00

Corretores e 
agentes de se-

guros, de planos 
de previdência 

complementar e 
de saúde

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6629-1|00

Atividades auxilia-
res dos seguros, 
da previdência 
complementar 

e dos planos de 
saúde não espe-
cifi cadas anterior-

mente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6630-4|00

Atividades de 
administração de 
fundos por contra-

to ou comissão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6810-2|01
Compra e venda 
de imóveis pró-

prios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6810-2|02 Aluguel de imó-
veis próprios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6810-2|03 Loteamento de 
imóveis próprios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6821-8|01

Corretagem na 
compra e venda 
e avaliação de 

imóveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6821-8|02 Corretagem no 
aluguel de imóveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6822-6|00
Gestão e adminis-
tração da proprie-
dade imobiliária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6911-7|01 Serviços advoca-
tícios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6911-7|02 Atividades auxilia-
res da justiça

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6911-7|03 Agente de proprie-
dade industrial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6912-5|00 Cartórios
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6920-6|01 Atividades de 
contabilidade

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

6920-6|02

Atividades de 
consultoria e 

auditoria contábil 
e tributária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7020-4|00

Atividades de con-
sultoria em gestão 

empresarial, 
exceto consultoria 
técnica específi ca

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7111-1|00 Serviços de 
arquitetura

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7112-0|00 Serviços de 
engenharia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7119-7|01
Serviços de carto-
grafi a, topografi a e 

geodésia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7119-7|02 Atividades de es-
tudos geológicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7119-7|03

Serviços de 
desenho técnico 

relacionados 
à arquitetura e 

engenharia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7119-7|04

Serviços de 
perícia técnica 
relacionados à 
segurança do 

trabalho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7119-7|99

Atividades técni-
cas relacionadas 
à engenharia e 
arquitetura não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7120-1|00 Testes e análises 
técnicas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7210-0|00

Pesquisa e 
desenvolvimento 
experimental em 
ciências físicas e 

naturais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7220-7|00

Pesquisa e 
desenvolvimento 
experimental em 
ciências sociais e 

humanas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7311-4|00 Agências de 
publicidade

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7312-2|00

Agenciamento de 
espaços para pu-
blicidade, exceto 
em veículos de 
comunicação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7319-0|01
Criação de estan-
des para feiras e 

exposições

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7319-0|02 Promoção de 
vendas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7319-0|03 Marketing direto
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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7319-0|04 Consultoria em 
publicidade

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7319-0|99

Outras atividades 
de publicidade 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7320-3|00
Pesquisas de mer-
cado e de opinião 

pública

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7410-2|02 Design de inte-
riores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7410-2|03 Desing de produto
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7410-2|99

Atividades de 
desing não 

especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7420-0|01

Atividades de pro-
dução de fotogra-
fi as, exceto aérea 

e submarina

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7420-0|02

Atividades de 
produção de 

fotografi as aéreas 
e submarinas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7420-0|03 Laboratórios 
fotográfi cos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7420-0|04 Filmagem de 
festas e eventos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7420-0|05 Serviços de micro-
fi lmagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|01
Serviços de tradu-
ção, interpretação 

e similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|02 Escafandria e 
mergulho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|03

Serviços de 
agronomia e de 
consultoria às 

atividades agríco-
las e pecuárias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|04

Atividades de 
intermediação e 

agenciamento de 
serviços e negó-

cios em geral, 
exceto imobiliários

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|05

Agenciamento de 
profi ssionais para 
atividades espor-
tivas, culturais e 

artísticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7490-1|99

Outras atividades 
profi ssionais, cien-
tífi cas e técnicas 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7711-0|00
Locação de 

automóveis sem 
condutor

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7719-5|01

Locação de 
embarcações sem 
tripulação, exceto 
para fi ns recrea-

tivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7719-5|02
Locação de 

aeronaves sem 
tripulação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7719-5|99

Locação de outros 
meios de transpor-
te não especifi ca-
dos anteriormente, 

sem condutor

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7721-7|00
Aluguel deequipa-
mentos recreati-
vos e esportivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7722-5|00
Aluguel de fi tas 

de vídeo, DVDs e 
similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7723-3|00
Aluguel de objetos 
do vestuário, jóias 

e acessórios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7729-2|01
Aluguel de apa-
relhos de jogos 

eletrônicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7729-2|02

Aluguel de mó-
veis, utensílios e 
aparelhos de uso 
doméstico e pes-
soal; instrumentos 

musicais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7729-2|03 Aluguel de mate-
rial médico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7729-2|99

Aluguel de outros 
objetos pessoais 
e domésticos não 

especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7731-4|00

Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos agrícolas sem 

operador

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7732-2|01

Aluguel de má-
quinas e equi-
pamentos para 
construção sem 
operador, exceto 

andaimes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7732-2|02 Aluguel de an-
daimes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7733-1|00
Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos para escritório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7739-0|01

Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos para extração 

de minérios e 
petróleo, sem 

operador

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7739-0|02

Aluguel de equi-
pamentos cientí-
fi cos, médicos e 

hospitalares, sem 
operador

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7739-0|03

Aluguel de palcos, 
coberturas e 

outras estruturas 
de uso temporário, 
exceto andaimes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7739-0|99

Aluguel de outras 
máquinas e equi-
pamentos comer-
ciais e industriais 
não especifi cados 

anteriormente, 
sem operador

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7740-3|00
Gestão de ativos 
intangíveis não 
fi nanceiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7810-8|00
Seleção e agen-
ciamento de mão 

de obra

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7820-5|00
Locação de mão 
de obra tempo-

rária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7830-2|00

Fornecimento e 
gestão de recur-

sos humanos para 
terceiros

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7911-2|00 Agências de 
viagens

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7912-1|00 Operadores 
turísticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

7990-2|00

Serviços de reser-
vas e outros ser-
viços de turismo 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8011-1|01
Atividades de 

vigilância e segu-
rança privada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8011-1|02
Serviços de ades-
tramento de cães 

de guarda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8012-9|00
Atividades de 
transporte de 

valores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8020-0|01

Atividades de 
monitoramento de 
sistemas de segu-
rança eletrônico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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8020-0|02
Outras atividades 

de serviços de 
segurança

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8030-7|00
Atividades de 
investigação 

particular

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8111-7|00

Serviços combi-
nados para apoio 
a edifícios, exceto 

condomínios 
prediais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8112-5|00 Condomínios 
prediais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8121-4|00
Limpeza em 
prédios e em 

domicílios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8130-3|00 Atividades paisa-
gísticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8211-3|00

Serviços combina-
dos de escritório 
e apoio adminis-

trativo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8219-9|01 Fotocópias
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8219-9|99

Preparação de 
documentos e 

serviços especia-
lizados de apoio 
administrativo 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8220-2|00 Atividades de 
teleatendimento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8230-0|01

Serviços de 
organização de 
feiras, congres-

sos, exposições e 
festas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8230-0|02 Casas de festas e 
eventos III - Risco alto

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8291-1|00
Atividades de co-
brança e informa-
ções cadastrais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|01

Medição de con-
sumo de energia 

elétrica, gás e 
água

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|02

Emissão de vales- 
alimentação, 

vales- transporte e 
similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|03
Serviços de grava-
ção de carimbos, 
exceto confecção

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|04 Leiloeiros inde-
pendentes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|05
Serviços de levan-
tamento de fundos 

sob contrato

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|06 Casas lotéricas
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|07 Salas de acesso à 
Internet

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8299-7|99

Outras atividades de 
serviços prestados 

principalmente às em-
presas não especifi ca-

das anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8411-6|00 Administração 
pública em geral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8412-4|00

Regulação das 
atividades de 

saúde, educação, 
serviços culturais 
e outros serviços 

sociais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8413-2|00
Regulação das 

atividades econô-
micas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8421-3|00 Relações exte-
riores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8422-1|00 Defesa
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8423-0|00 Justiça
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8424-8|00 Segurança e 
ordem pública

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8425-6|00 Defesa Civil
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8430-2|00 Seguridade social 
obrigatória

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8550-3|01 Administração de 
caixas escolares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8550-3|02

Atividades de 
apoio à educação, 

exceto caixas 
escolares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8591-1|00 Ensino de es-
portes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8592-9|01 Ensino de dança
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8592-9|02
Ensino de artes 
cênicas, exceto 

dança

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8592-9|03 Ensino de música
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8592-9|99

Ensino de arte 
e cultura não 
especifi cado 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8593-7|00 Ensino de idiomas
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8599-6|01 Formação de 
condutores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8599-6|02 Cursos de pilo-
tagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8599-6|03 Treinamento em 
informática

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8599-6|04

Treinamento em 
desenvolvimento 

profi ssional e 
gerencial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8599-6|05
Cursos prepara-
tórios para con-

cursos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8650-0|02
Atividades de 

profi ssionais da 
nutrição

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8650-0|03
Atividades de 
psicologia e 
psicanálise

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8650-0|04 Atividades de 
fi sioterapia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8650-0|05 Atividades de tera-
pia ocupacional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8650-0|06 Atividades de 
fonoaudiologia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8660-7|00
Atividades de 

apoio à gestão de 
saúde

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

8800-6|00
Serviços de

assistência social 
sem alojamento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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9001-9|01 Produção teatral
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|02 Produção musical
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|03
Produção de

espetáculos de 
dança

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|04

Produção de
espetáculos 

circens es, de 
marionetes e

similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|05

Produção de 
espetáculos de

rodeios, vaqueja-
das e similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|06
Atividades de

sonorização e de 
iluminação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9001-9|99

Artes cênicas, 
espetáculos e 

atividades
complementares 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9002-7|01

Atividades de 
artistas plásti-
cos, jornalistas 

independentes e 
escritores

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9002-7|02 Restauração de 
obras de arte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9003-5|00

Gestão de espa-
ços para artes cê-
nicas, espetáculos 

e outras ativida-
des artísticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9101-5|00
Atividades de
bibliotecas e 

arquivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9102-3|01

Atividades de 
museus e de 

exploração de
lugares e prédios 
históricos e atra-
ções similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9102-3|02

Restauração e 
conservação de 

lugares e prédios 
históricos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9103-1|00

Atividades de 
jardins botâni-

cos, zoológicos, 
parques nacio-
nais, reservas 
ecológicas e 

áreas de proteção 
ambiental

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9200-3|01 Casas de bingo
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9200-3|02
Exploração de

apostas em corri-
das de cavalos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9200-3|99

Exploração de 
jogos de azar 
e apostas não 
especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9311-5|00 Gestao De Instala-
coes De Esportes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
III - Risco alto

Desde que o uso seja 
apenas para escritório, 

podendo realizar a 
prestação de serviços 
em empreendimentos 

licenciados; e atender ao 
disposto no Parágrafo 
2º do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9319-1|01
Produção e 

promoção de
eventos esportivos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9319-1|99

Outras atividades 
esportivas não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9329-8|01
Discotecas, dan-

ceterias, salões de 
dança e similares

III - Risco alto
I - Risco bai-

xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9329-8|02 Exploração de 
boliches

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9329-8|03

Exploração de 
jogos de sinuca, 

bilhar e
similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9329-8|04
Exploração de 

jogos eletrônicos 
recreativos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9329-8|99

Outras atividades 
de recreação e 

lazer não especi-
fi cadas anterior-

mente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9411-1|00

Atividades de 
organizações 
associativas 
patronais e

empresariais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9412-0|01
Atividades de
fi scalização 
profi ssional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9412-0|99
Outras atividades 

associativas 
profi ssionais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9420-1|00
Atividades de 
organizações

sindicais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9430-8|00

Atividades de 
associações de

defesa de direitos
sociais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9491-0|00

Atividades de 
organizações 
religiosas ou
fi losófi cas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9492-8|00
Atividades de 
organizações

políticas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9493-6|00

Atividades de 
organizações
associativas 

ligadas à cultura 
e à arte

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9499-5|00

Atividades
associativas não 

especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9511-8|00

Reparação e
manutenção de 
computadores e 
de equipamentos 

periféricos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9512-6|00

Reparação e
manutenção de 

equipamentos de 
comunicação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9521-5|00

Reparação e
manutenção de 
equipamentos 

eletroeletrônicos 
de uso pessoal e

doméstico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|01
Reparação de 

calçados, bolsas e 
artigos de viagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|02 Chaveiros
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|03 Reparação de 
relógios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|04

Reparação de 
bicicletas, triciclos 
e outros veículos 
não motorizados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|05 Reparação de arti-
gos do mobiliário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|06 Reparação de 
jóias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9529-1|99

Reparação e
manutenção de 
outros objetos 

e equipamentos 
pessoais e domésticos 

não especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9601-7|02 Tinturarias
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9602-5|01
Cabeleireiros,

manicure e 
pedicure

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante
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9609-2|02 Agências
matrimoniais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9609-2|04

Exploração de 
máquinas de

serviços pessoais 
acionadas por

moeda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9609-2|05 Atividades de 
sauna e banhos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9609-2|08

Higiene e
embelezamento 
de animais do-

mésticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9700-5|00 Serviços domés-
ticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9900-8|00

Organismos 
internacionais e 

outras instituições 
extraterritoriais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Atender ao disposto 
no Parágrafo 2º 

do Artigo 9º deste 
Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|01
Gestão e manu-
tenção de cemi-

térios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|02 Serviços de 
cremação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|03 Serviços de sepul-
tamento

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|04 Serviços de 
funerárias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|05 Serviços de soma-
toconservação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

9603-3|99

Atividades fune-
rárias e serviços 
relacionados não 

especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco bai-
xo, inexistente 
ou irrelevante

Desde que o uso 
seja apenas para 

escritório, podendo 
realizar a prestação 

de serviços em 
empreendimentos 

licenciados; e 
atender ao disposto 

no Parágrafo 2º 
do Artigo 9º deste 

Decreto.

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

                                                                                                                                                      .             ”
ANEXO II

“ANEXO II

ATIVIDADES ECONÔMICAS COM NÍVEL DE RISCO II
(RISCO MÉDIO OU MODERADO) E NÍVEL DE RISCO III (RISCO ALTO)

CÓDIGO ATIVIDADE INCENDIO E 
PANICO AMBIENTAL SANITARIO CONDIÇÃO SE EXIS-

TIR OBS

1031-7|00
Fabricação de 
Conservas De 

Frutas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1032-5|99

Fabricação de 
conservas de 

legumes e outros 
vegetais, exceto 

palmito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1041-4|00
Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, 

exceto óleo de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1042-2|00
Fabricação de óleos 
vegetais refi nados, 

exceto óleo de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1053-8|00
Fabricação de 

sorvetes e outros 
gelados comestíveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1061-9|01 Benefi ciamento de 
arroz

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1061-9|02 Fabricação de 
produtos do arroz

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1064-3|00

Fabricação de 
farinha de milho e 
derivados, exceto 

óleos de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1065-1|02 Fabricação de óleo 
de milho em bruto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1065-1|03 Fabricação de óleo 
de milho refi nado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1069-4|00

Moagem e 
fabricação de 
produtos de 

origem vegetal 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1091-1|01
Fabricação de 
produtos de 

panifi cação industrial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1091-1|02

Fabricação de 
Produtos de Padaria 
e Confeitaria Com 
Predominância de 
Produção Própria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

1092-9|00 Fabricação de 
biscoitos e bolachas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1093-7|01

Fabricação de 
produtos derivados 

do cacau e de 
chocolates

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1093-7|02
Fabricação de frutas 
cristalizadas, balas e 

semelhantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1094-5|00 Fabricação de 
massas alimentícias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1095-3|00

Fabricação de 
especiarias, 

molhos, temperos e 
condimentos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1096-1|00
Fabricação de 

alimentos e pratos 
prontos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto




